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O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
RESOLVE: exonerar, a pedido, o senhor JOSÉ CURADO ADÔRNO, do cargo 
de Diretor Legislativo da Assembléia, a partir da presente data. 

Assembléia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 30 dias do mês de janeiro de 1991. 

 

 

Deputado RAIMUNDO NONATO PIRES DOS SANTOS 
Presidente 

 


